
 

 

Superior Tribunal de Justiça

HABEAS CORPUS Nº 467.644 - SP (2018/0228193-8)
  

RELATOR : MINISTRO JOEL ILAN PACIORNIK
IMPETRANTE : DAVI SZUVARCFUTER VILLAR E OUTRO
ADVOGADOS : VINICIUS SCATINHO LAPETINA  - SP257188 
   DAVI SZUVARCFUTER VILLAR  - SP337079 
IMPETRADO : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
PACIENTE  : ROGERIO SILVA CAMPOS 
 

  

EMENTA

HABEAS CORPUS SUBSTITUTIVO DE RECURSO 
PRÓPRIO. CRIME DE AMEAÇA. TRANCAMENTO DA AÇÃO 
PENAL. EXCEPCIONALIDADE. INÉPCIA DA DENÚNCIA. NÃO 
OCORRÊNCIA. PEÇA EM CONFORMIDADE COM O DISPOSTO 
NO ART. 41 DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL – CPP. HABEAS 
CORPUS NÃO CONHECIDO. 

1. Diante da hipótese de habeas corpus substitutivo de 
recurso próprio, a impetração não deve ser conhecida, segundo orientação 
jurisprudencial do Supremo Tribunal Federal – STF e do próprio Superior 
Tribunal de Justiça – STJ. Contudo, considerando as alegações expostas 
na inicial, razoável a análise do feito para verificar a existência de eventual 
constrangimento ilegal.

2. Em razão da excepcionalidade do trancamento da ação 
penal, tal medida somente se verifica possível quando ficar demonstrado – 
de plano e sem necessidade de dilação probatória – a total ausência de 
indícios de autoria e prova da materialidade delitiva, a atipicidade da 
conduta ou a existência de alguma causa de extinção da punibilidade. É 
certa, ainda, a possibilidade do referido trancamento nos casos em que a 
denúncia for inepta, não atendendo o que dispõe o art. 41 do Código de 
Processo Penal – CPP, o que não impede a propositura de nova ação 
desde que suprida a irregularidade. 

3. A imputação descrita na denúncia é suficiente clara para 
deflagrar a ação penal e minúcias acerca das circunstâncias da prática 
delitiva poderão ser aferidas durante a instrução probatória, sob o crivo do 
contraditório. 

4. Habeas corpus não conhecido. 

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 

indicadas, acordam os Ministros da Quinta Turma do Superior Tribunal de Justiça, por 

unanimidade, não conhecer do pedido.

Os Srs. Ministros Felix Fischer, Jorge Mussi, Reynaldo Soares da Fonseca 

e Ribeiro Dantas votaram com o Sr. Ministro Relator. 
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Brasília, 07 de fevereiro de 2019(Data do Julgamento)

MINISTRO JOEL ILAN PACIORNIK 

Relator
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